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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo
SUBCORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 22.0.000003223-2

Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado com recursos do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvol-
vimento das Atividades da Defensoria Pública, e a Netware Telecomunicações e Informática Eireli – EPP.

Assunto: Supressão. Alteração de endereço de unidade. Termo Aditivo.

Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer 148/2023/ASSEJUR, emitido pela as-
sessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli e, com base nos art. 65, I, alíneas “a” e “b” c/c os 
§§ 1º e 2º, todos da Lei n. 8.666, de 1993 e alterações, bem como a previsão contratual constante nas Cláusula 
Terceira, item 3.2.36 e Cláusula Quarta, item 4.3, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 004/DPGE/2023 
ao Contrato n. 014/DPGE/2020, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para fins de:

I – Suprimir a unidade de Dourados (Criminal), à Rua Onofre Pereira de Matos, n. 1709, MS, representando um de-
créscimo de 3,20%, passando o valor mensal contratado de R$ 37.803,11 (trinta e sete mil, oitocentos e três reais 
e onze centavos) para R$ 36.678,52 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
contados a partir de 03/03/2023.

II – Alterar o endereço da Defensoria Pública de Paranaíba/MS previsto no item 4.2.20 do Contrato passando este 
a viger no seguinte teor: Defensoria Pública - para Rua Ermindo Leal, S/N., L.03, Q.07, Conj. Hab. Ipê Branco, Pa-
ranaíba, MS. Publique-se.
Campo Grande/MS, 31 de maio de 2023.
PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

EDITAL DPGE N. 001/2023 – I CONCURSO PÚBLICO
I CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE 

PESSOAL DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO 
SUL

Disciplina o processo de escolha da Comissão de Concurso.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência institucional que lhe confere o artigo 16, incisos, V, XVIII e XXXV da Lei Complementar Estadual n. 
111, de 17 de outubro de 2005, e

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 4º, inciso VI da Lei Complementar nº 111/05, é assegurada 
à Defensoria Pública a autonomia funcional, financeira e administrativa da Defensoria Pública de Mato Grosso do 
Sul, para realização de concurso público para provimento dos cargos dos serviços auxiliares;

CONSIDERANDO que o processo administrativo de contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados de planejamento, organização e realização do I Concurso Público de Provas e Títulos, 
para seleção de candidatas e candidatos para provimento de vagas em cargos efetivos da Carreira de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul encontra-se em avançado estágio 
de tramitação;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 20, inciso XI da Lei Complementar nº 111/05, compete 
ao Conselho Superior da Defensoria Pública indicar os representantes da Defensoria Pública que integrarão a 
comissão de concurso;

 R E S O L V E:

Art. 1º Tornar Público o procedimento para escolha das pessoas integrantes da Comissão do I Concurso 
Público de Provas e Títulos, para seleção de candidatas e candidatos para provimento de vagas em cargos efetivos 
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da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 2º A Comissão do Concurso será constituída por ato do Defensor Público-Geral, integrada e 

presidida por este, e composta por mais 3 (três) integrantes titulares, conforme indicação feita pelo Conselho 
Superior da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul.

§ 1º O Defensor Público-Geral poderá delegar a coordenação dos trabalhos à Defensora Pública ou 
Defensor Público integrante da Administração Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.

§ 2º Nos casos de eventuais impedimentos ou no afastamento definitivo do Defensor Público-Geral, 
exercerá a presidência da Comissão o integrante mais antigo.

Art. 3º É vedada a participação na Comissão de Concurso, da Defensora Pública ou do Defensor 
Público que, com relação à candidata ou ao candidato inscrito, seja cônjuge, companheiro ou companheira ou 
tenha parentesco, por consanguinidade, civil ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, bem como em casos de 
impedimento ou suspeição previstos nos artigos 144 e 145 do Código de Processo Civil e artigos 139 e 140 da Lei 
Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005.

§ 1º É vedada ainda a participação na Comissão de Concurso, das Defensoras ou Defensores Públicos 
que: 

I - exerçam ou tenham exercido o magistério, ou função, ou cargo de gerência, de gestão ou 
de administração em cursos formais ou informais de preparação a concurso público ou exame da Ordem dos 
Advogados do Brasil, nos 2 (dois) anos anteriores à publicação do presente edital, ou possuir parentes nestas 
condições, até terceiro grau, em linha reta ou colateral;

II - tenham ou tiveram participação societária, ainda que sem as funções de administrador, em 
cursos formais ou informais de preparação para concursos públicos ou exame da Ordem dos Advogados do Brasil, 
nos 2 (dois) anos anteriores à publicação do presente edital, ou possuir parentes nestas condições, até terceiro 
grau, em linha reta ou colateral;

III - estejam respondendo a processo administrativo disciplinar ou sofreram punição em processo 
administrativo disciplinar, no âmbito da Defensoria Pública, salvo se houver obtido reabilitação, na forma da lei;

IV - estejam afastados da carreira ou tenham se afastado do exercício das funções em razão de 
licença especial ou para tratar de assuntos particulares, nos seis meses anteriores à data da publicação do 
presente edital;

V - forem condenados por crimes dolosos, ressalvada a hipótese de reabilitação; ou
VI - mantenham conduta pública ou particular incompatível com a dignidade do cargo.
§ 2º No caso de cursos on line, de preparação a concurso público ou exame da Ordem dos Advogados 

do Brasil, conta-se o período de 2 (dois) anos anteriores à publicação do presente edital a partir da data da 
publicação da aula na plataforma de veiculação.

§ 3º Os motivos de suspeição e de impedimento poderão ser opostos por qualquer interessada ou 
interessado, e deverão ser comunicados pela própria suspeita ou suspeito, impedida ou impedido ao Presidente 
da Comissão de Concurso, por escrito, até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da relação das candidatas e 
candidatos inscritos.

Art. 4º As Defensoras Públicas e Defensores Públicos estáveis na carreira, interessadas e interessados 
em compor a Comissão de Concurso, deverão encaminhar ao Conselho Superior da Defensoria Pública, até o 
dia 14 de junho de 2023, os requerimentos de inscrição, os quais deverão ser enviados exclusivamente pelo 
sistema SEI, e dirigidos à Unidade SECCSDP.

Art. 5º A escolha das pessoas regularmente inscritas para integrar a Comissão de Concurso será 
realizada em Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
mediante o voto secreto.

Art. 6º Cada Conselheira ou Conselheiro receberá cédulas individuais contendo o nome das pessoas 
inscritas, sendo que cada um deverá votar em até 9 (nove) pessoas, exceto se houver número menor de inscritos, 
ocasião em que o total de pessoas inscritas será o número de votos possíveis para cada Conselheira ou Conselheiro.

§ 1º As 3 (três) pessoas mais votadas serão eleitas na qualidade de titulares e as outras 6 (seis), se 
houver, ficarão na qualidade de suplente.

§ 2º Em caso de empate, terá preferência quem for mais antigo na carreira, até que se forme o 
número máximo de 3 (três) titulares e 6 (seis) suplentes.

Art. 7º Caberá à Comissão de Concurso, logo que constituída, deliberar sobre tudo o que se fizer 
necessário para a execução de seus trabalhos, dentre outras atribuições que lhe venham a ser delegadas, inclusive:

I - tratativas com a entidade organizadora do concurso que vier a ser contratada pela Defensoria 
Pública-Geral;

II - elaboração do regulamento e edital de abertura do concurso;
III - elaboração do calendário de suas atividades, com as datas das provas do concurso, 
IV – decidir acerca dos recursos apresentados pelas candidatas e candidatos e que não forem da 

competência da entidade organizadora do concurso ou do Conselho Superior;
V – proclamar os resultados parciais e finais das provas; e
VI – elaborar a lista de classificação final das candidatas e candidatos.

Art. 8º A Comissão de Concurso extinguir-se-á com a homologação do certame.
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Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos pela Defensoria Pública-Geral do Estado.

Campo Grande, 1º de junho de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO N. 001/DPGE/2023
Processo DPGE/MS n. 23.0.000000269-0 - Adesão à Ata de Registro de Preços n. 009/2022 – SESP/ES.
Pregão Eletrônico n. 015/2022 – SESP/ES - Órgão Gerenciador: Governo do Estado do Espírito Santo (Secretaria 
de Estado da Segurança Pública e Defesa Social). 

À EMPRESA FORTLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Endereço: Avenida Estados Unidos, 1.200, Distrito Industrial, São Simão/SP, CEP: 14.200-000
CNPJ: 08.368.875/0001-52 / Telefone: (16) 3984-9040 / e-mail licitacoes@fortline.ind.br
Autorizamos V.S.ª a fornecer o produto adiante discriminado, observadas as especificações e demais condições constantes 
do Edital e Anexo I do Pregão Eletrônico nº 015/2022, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e sua proposta 
no Processo nº 2022-WRZ90.

I - DO OBJETO

Ata 009/2022 – Pregão 15/2022 - Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - ES 
- UASG: 450107

ORDEM ESPECIFICAÇÕES DO ITEM QTD. VALOR UNITÁRIO TOTAL ITEM

01 MESA RETA TRABALHO MILLUS 
DIMENSÕES 1200X600X740MM. (LXPXH) 52 R$ 1.150,00 R$ 59.800,00

02 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS FIT 
DIMENSÕES 300X450X257MM (LXPXH) 52 R$ 504,00 R$ 26.208,00

03 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL JOB 52 R$ 1.930,00 R$ 100.360,00

TOTAL…………………………………………………………………………………………………… 186.368,00

II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para aquisição dos produtos decorrentes da presente ordem de fornecimento correrão à conta do Fundo 
Especial para o Aperfeiçoamento e Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública, CNPJ nº 05.505.050/0001-
44, Elemento de Despesa 44905242 - Mobiliário em Geral do orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2023, 
Empenho 2023NE000291.

III - DAS DEMAIS CONDIÇÕES

As condições de recebimento dos produtos, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto na ata de registro de 
preços em epígrafe, bem como o Termo de Referência doc. SEI nº 0071571 do Processo SEI nº 23.0.000000269-0 
DPGE/MS.

Campo Grande, MS, 01 de junho de 2023.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEDRO PAULO GASPARINI
CONTRATANTE

EXTRATO DO CONTRATO N. 012/DPGE/2023
Processo DPGE/MS n. 23.0.000000084-1 - Adesão à Ata de Registro de Preços nº 182022-2/2022
Pregão Eletrônico n. 18/2022 - Arsenal De Guerra Do Rio - Órgão Gerenciador: ARSENAL DE GUERRA DO RIO 
(AGR).
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos provenientes do FUNADEP, 
e a empresa 2P Comércio e Serviços em Móveis Eireli.
Objeto: O Contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato. 
Valor: R$ 422.422,90 (quatrocentos e vinte e dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e noventa centavos).
Dotação Orçamentária: Natureza da Despesa 4490 - Equipamentos e Material Permanente, Gestão/unidade 330901 
- FUNDO ESPECIAL PARA O APERFEIÇOAMENTO E O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA, 
Fonte 0176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas, Natureza de Despesa: 44905242 - Mobiliário em Geral, 
conforme a Nota de Empenho 2023NE000293.
Data da Assinatura: 01 de junho de 2023.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Maria das Graças Carvalho Oliveira.


